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TERMO DE REFERÊNCIA 
Art. 6º XXIII da Lei Federal n.º 14.133/2021

1. OBJETO
Este Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o fornecimento e instalação de um sistema completo de acessibilidade sonora, compatível com o comando ADDTECH sendo que o elevador instalado na Câmara Municipal é da marca Poli Elevadores.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação do serviço é justificada pela necessidade de atender à solicitação do Ministério Público, conforme consta no item 2.2.5 do Ofício nº 090/2025-1PJI, que aponta a ausência de comunicação auditiva no sistema de elevadores da Câmara Municipal.

3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Fornecimento e instalação do sistema de acessibilidade sonora Voicer – Modelo Minivox MCX, equipamento desenvolvido para promover a inclusão e acessibilidade em elevadores, conforme as normas técnicas vigentes, como as estabelecidas pela ABNT NBR 15570 e NBR 9050.
O sistema Minivox MCX será instalado na cabine do elevador e realizará o anúncio automático dos pavimentos por meio de mensagens de voz claras e audíveis, conforme o deslocamento do elevador. Esta funcionalidade é essencial para garantir autonomia e segurança às pessoas com deficiência visual ou baixa visão, além de proporcionar uma experiência mais acessível a todos os usuários.
O serviço inclui:
· Instalação física do equipamento, com acabamento discreto e funcional;
· Integração com o comando do elevador, assegurando a correta identificação dos andares;
· Configuração personalizada das mensagens de voz, de acordo com a numeração e identificação dos pavimentos atendidos;
· Testes completos de funcionamento para garantir clareza sonora e sincronização com as paradas do elevador;
· Execução de todos os serviços por profissionais qualificados, garantindo compatibilidade com o sistema existente e funcionamento contínuo e seguro.

4. ANÁLISE DA PROPOSTA  E PRAZO DE EXECUÇÃO
A proposta será analisada com base no MENOR PREÇO GLOBAL.
O prazo para a execução dos serviços de fornecimento e instalação do sistema completo de acessibilidade sonora será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da autorização de empenho

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1.O CONTRATADO, além do fornecimento dos serviços, obriga-se a:
5.2 Fornecer dentro do prazo mencionado o serviço licitado e nos horários estabelecidos pela CÂMARA;
5.3 A aquisição deste serviço, objeto do presente Termo  ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal) ou superveniente c/c o Decreto Municipal nº 8.199, de 04 de Abril de 2023, para a matéria.
5.4 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços fornecidos, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua comercialização;

6. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE
6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos designados;
6.2. Efetuar pagamento em favor da LICITANTE VENCEDORA, até o quinto dia após o recebimento definitivo, através de Ordem Bancária ou cheque, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente discriminada.
6.3. Rejeitar no todo ou em parte, o serviço em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.

7. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
7.1. O Fornecimento e instalação do sistema de acessibilidade sonora Voicer – Modelo Minivox MCX deverá ser realizada na rua Getúlio Vargas, nº 800, Centro, Itaúna, Minas Gerais, devendo ser previamente agendada pelo e-mail compras@cmitauna.mg.gov.br e/ou telefone (37) 3249-2066.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de dotação própria da Câmara Municipal, na classificação orçamentária elemento de despesa – Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica 33903900.

9. VISITA TÉCNICA
9.1. Para elaboração da proposta, é recomendado ao licitante visitar o local da realização do serviço, mediante prévio agendamento pelo telefone (37) 3249 2066, nos horários entre 8:00 às 15:00h, de segunda a sexta-feira, no Departamento de Compras, com os servidores Leonardo ou Luíza ou por e-mail: compras@camitauna.mg.gov.br. OBSERVAÇÃO: “O objetivo da visita técnica vem a ser a comprovação de que todos os licitantes conhecem o local da execução do serviço, via de consequência, suas propostas de preços refletirão com exatidão o serviço a sere executado, evitando-se futuros pleitos de aditivos ao contratante.”

9. DA PROPOSTA COMERCIAL:
9.1 A proposta deverá ser confeccionada em papel timbrado do próprio fornecedor, contendo marca e prazo mínimo de 60 dias de validade e deverá ser entregue diretamente na Secretaria Administrativa e Financeira da Câmara Municipal, sediada na Rua Getúlio Vargas, nº 800, Centro, Itaúna, Minas Gerais, CEP: 35680-037, ou poderá também ser enviada via e-mail compras@cmitauna.mg.gov.br , desde que contenha os dados da empresa, como CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail de contato e assinado pelo responsável.

Itaúna. 3 de abril de 2025.






Leonardo Lopes Dornas
Chefe Compras
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